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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA ADITIVA Nº 07/2025

Emenda aditiva de artigo ao Projeto de Lei nº 244/2025 de autoria do Poder Executivo. 

Acrescenta-se artigo 29-A ao Projeto de Lei nº 244/2025 de autoria do Poder Executivo nos seguintes termos:

Art. 29-A. Na Macrozona da Atividade Minerária – MAM, além das normas urbanísticas e ambientais vigentes, observar-se-ão os seguintes princípios:

I – proteção da saúde da população e da qualidade ambiental;

II – promoção da diversificação econômica e redução da dependência da economia local em relação à mineração;

III – prioridade à recuperação de áreas degradadas e à reconversão produtiva de áreas exauridas, com incentivo a usos compatíveis e sustentáveis.

§ 1º Qualquer ampliação superficial ou intensificação significativa das atividades minerárias na MAM deverá ser previamente instruída com estudos técnicos compatíveis com a magnitude do impacto, observando-se:

I – o licenciamento ambiental cabível, com a apresentação do EIA 
(Estudo de Impacto Ambiental) /RIMA (Relatório de Impacto Ambiental), quando exigível pela legislação ambiental;

II – o Estudo de Impacto de Vizinhança e seu Relatório (EIV/RIV), quando aplicável, nos termos desta Lei; 

III – a realização de, no mínimo, 1 (uma) audiência pública na área diretamente afetada, garantindo-se publicidade, acesso à informação e participação social.

§ 2º A delimitação e eventual alteração dos limites da Macrozona da Atividade Minerária – MAM somente poderão ocorrer mediante lei específica, precedida de debate público e manifestação de conselho municipal competente, quando existente.”

Plenário Guilherme Gotelip Neto, 02 de dezembro de 2025.

Jales André dos Santos

Professor Jales -PT

Câmara Municipal de Araxá/MG

JUSTIFICATIVA
A presente proposta de inclusão de artigo e parágrafos relativos à Macroárea de Atividade Minerária – MAM tem por finalidade qualificar o regramento urbanístico do Plano Diretor em um tema que, por sua natureza, produz impactos diretos e cumulativos sobre o território, a saúde pública, a mobilidade, a dinâmica econômica e o meio ambiente.

A mineração, ainda que relevante para a economia local, envolve externalidades significativas: emissões de poeira e ruído, vibrações, tráfego pesado, alterações na paisagem, supressão vegetal, risco de contaminação de solo e água, pressão sobre infraestrutura urbana e riscos tecnológicos. Por isso, é dever do Poder Público municipal estruturar diretrizes claras que conciliem desenvolvimento com proteção da saúde da população e da qualidade ambiental, em consonância com os princípios constitucionais da função social da cidade e da propriedade, do planejamento urbano e do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Além do componente ambiental, a proposta incorpora visão de planejamento de longo prazo, ao estabelecer como princípio a diversificação econômica e a redução da dependência em relação à mineração. Essa diretriz se justifica porque economias excessivamente concentradas em um único setor se tornam mais vulneráveis a oscilações de preço, ciclos de produção e exaustão de jazidas, comprometendo emprego, renda e arrecadação futura. O Plano Diretor, como instrumento estruturante, deve orientar o Município a construir alternativas sustentáveis e resilientes.

Outro ponto central é a prioridade à recuperação de áreas degradadas e à reconversão produtiva de áreas exauridas, para evitar passivos ambientais e urbanos permanentes e transformar o “pós-mineração” em oportunidade (uso público, parques, equipamentos, atividades econômicas compatíveis ou outras funções urbanas e ambientais). A ausência de diretriz expressa tende a perpetuar áreas degradadas e vazios territoriais com risco e baixa capacidade de reinserção na dinâmica urbana.

Quanto aos mecanismos procedimentais, os §§ 1º e 2º reforçam segurança jurídica, transparência e controle social. Ao condicionar ampliação superficial ou intensificação significativa a Estudo de Impacto Ambiental e Estudo de Impacto de Vizinhança, assegura-se avaliação integrada dos efeitos ambientais e urbanos, com medidas de mitigação e compensação compatíveis com a escala do impacto. A exigência de audiências públicas na área diretamente afetada materializa a gestão democrática e garante que a população mais exposta participe efetivamente do processo decisório.

Por fim, a regra de que a delimitação ou alteração dos limites da MAM somente ocorrerá por lei específica, com debate público e manifestação de conselho municipal competente, protege o Plano Diretor contra mudanças casuísticas, preserva a coerência territorial e assegura que alterações estruturais sejam analisadas com critérios técnicos e participação institucional adequada.

Em síntese, a proposta fortalece o Plano Diretor ao estabelecer princípios objetivos, procedimentos de avaliação de impactos e garantias de participação, equilibrando desenvolvimento econômico, saúde pública, proteção ambiental e planejamento urbano responsável, com foco na sustentabilidade e na segurança jurídica do Município e da população.

Plenário Guilherme Gotelip Neto, 02 de dezembro de 2025.

Jales André dos Santos

Professor Jales -PT
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